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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Vigilância Epidemiológica

Gerência de Rede de Frio

 

Nota Informa�va n.º 2/2023 - SES/SVS/DIVEP/GRF Brasília-DF, 29 de março de 2023.

ASSUNTO: Recomendações para o uso da Imunoglobulina Humana Anti-Hepatite B

 

A hepa�te viral B é transmi�da pelo sangue (via parenteral, percutânea e ver�cal), pelo
esperma e por secreção vaginal (via sexual). A transmissão pode ocorrer pelo compar�lhamento de
objetos contaminados, como lâminas de barbear e de depilar, escovas de dente, alicates e acessórios de
manicure e pedicure, materiais para colocação de piercing e para confecção de tatuagens, materiais para
escarificação da pele para rituais, instrumentos para uso de substâncias injetáveis, inaláveis (cocaína) e
pipadas (crack). Além disso, a transmissão também pode se dar em acidentes com exposição a material
biológico, procedimentos cirúrgicos e odontológicos, hemodiálise, transfusão e endoscopia, entre outros,
quando as normas de biossegurança não são aplicadas (BRASIL, 2018). A transmissão ver�cal das
hepa�tes virais também pode ocorrer no momento do parto.

Por isso, o Departamento de Imunizações recomenda atualmente a vacinação universal de
crianças, adultos e idosos contra hepa�te B, em três doses (0-1-6), uma vez que a vacinação confere
imunidade prolongada e proteção contra a infecção mesmo com a queda de �tulo de an�corpos que
ocorre com o passar dos anos. Geralmente, não são recomendadas doses de reforço da vacina.

Entretanto, para pessoas não vacinadas, ou com esquema vacinal incompleto, após
exposição ao vírus da hepa�te B: ví�mas de acidentes com material biológico posi�vo ou fortemente
suspeito de infecção por HBV, comunicantes sexuais de casos agudos de hepa�te B ; imunodeprimidos
após exposição de risco, mesmo que previamente vacinados; ví�mas de violência sexual; a
Imunoglobulina Humana An�-Hepa�te B (IGHAHB) também é recomendada.

Sendo assim, foi observada uma diminuição significa�va do consumo médio mensal da 
IGHAHB, por isso encaminhamos as recomendações que se seguem a fim de proporcionar o uso de
maneira oportuna para se evitar a infecção pelo vírus da Hepa�te B, bem como evitar a perda por
validade vencida do imunobiológico. 

Segundo o Guia de Vigilância em Saúde (MS, Brasília 2022) e o Manual dos Centros de
Referência para Imunobiológicos Especiais (MS, Brasília 2019) a IGHAHB é indicada para pessoas não
vacinadas, ou com esquema incompleto, após exposição ao vírus da hepa�te B nas seguintes situações:

1. Prevenção da infecção perinatal pelo vírus da hepa�te B, devendo ser aplicada o mais
precocemente possível, no máximo, até 7 dias de vida. Quando a situação da mãe em relação ao vírus da
hepa�te B for desconhecida, deverá ser imediatamente aplicada a vacina hepa�te B recombinante (HB),
independentemente do peso ou idade gestacional e, simultaneamente, solicitada a pesquisa de an�geno
HBs (AgHBs) na mãe, indicando-se a imunoglobulina para o RN até o 7º dia de vida se o resultado for
posi�vo.

2. Ví�mas de acidentes com material biológico posi�vo ou fortemente suspeito de infecção
por VHB, devendo ser aplicada preferencialmente nas primeiras 24 horas e, no máximo, até sete dias
depois do acidente, seguindo as recomendações para profilaxia descritas no manual a depender da
situação vacinal e sorológica do profissional exposto e do paciente fonte.

3. Comunicantes sexuais de casos agudos de hepa�te B, devendo ser aplicada o mais
precocemente possível, no máximo até 14 dias depois da exposição.
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4. Ví�mas de violência sexual, devendo ser aplicada preferencialmente nas primeiras 48
horas, em até 7 dias após exposição percutânea e no máximo até 14 dias depois da violência sexual.

5. Imunodeprimidos após exposição de risco, mesmo que previamente vacinados.

A IGHAHB deve ser administrada por via intramuscular, na dose de 0,5 mL para recém-
nascidos ou 0,06 mL/kg de peso corporal, máximo de 5 mL, para as demais idades. Quando administrada
simultaneamente à vacina contra hepa�te B a aplicação deve ser feita em grupo muscular diferente. 

Cabe ressaltar que o uso da IGHAHB em duas doses, com intervalo de um mês entre as
doses, está indicado para aqueles que já receberam duas séries de três doses da vacina, mas não
apresentaram resposta vacinal, ou que tenham alergia grave à vacina.

A imunoglobulina humana an�-hepa�te B (IGHAB) para transplantados de �gado que
sejam portadores de AgHbs está regulamentada pela Portaria nº 86, de 5 de fevereiro de 2002, da
Secretaria de Assistência à Saúde, e não é de responsabilidade dos CRIE.
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